
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

 

APOSTILA

 

APOSTILA nº 3 ao Contrato nº 10/2023-TRE/RN

Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN.

Contratada: ASG ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. (CNPJ: 03.867.672/0001-97).

Objeto: Serviços continuados de condução de motocicletas.

Referência: Processo SEI nº 4194/2023-TRE/RN.

 

1. Por meio desta apostila, com fundamento no art. 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei nº
8.666/1993 c/c os art. 12 e 16 do Decreto nº 9.507/2018 e a Cláusula Quinta do Contrato nº
10/2023-TRE/RN, fica registrada a REPACTUAÇÃO DE PREÇOS do referido contrato, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2025, com base em Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025
(Registro MTE nº RN000088/2025), passando a vigorar os valores contratuais a seguir indicados: 

Item Serviço Quant. Unidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Global (30

Meses)
(R$)

1 Prestação de serviços de transporte de
documentos e pequenos volumes, na
Região Metropolitana de Natal/RN por 30
(trinta) meses (02 profissionais).

30 (Mês)
Unidade

8.381,40 251.442,00

2 Prestação de serviços de transporte de
documentos e pequenos volumes, em
Mossoró/RN por 30 (trinta) meses (01
profissional)

30 (Mês)
Unidade

4.113,48 123.404,40

3 Pacote 1 de Serviços Adicionais: equivale à
atividade de condução de 1 motocicleta
durante 1 (uma) hora, com emprego de 1
motociclista na Região Metropolitana de
Natal/RN ou em qualquer outro município do
Rio Grande do Norte, podendo ser acionado
para os dias úteis e sábados.

70 Pacote
de

Serviços

28,57 1.999,90

Apostila 2411281         SEI 04194/2023 / pg. 1



 2. Em razão da repactuação de que trata esta apostila, o valor global estimado do
Contrato nº 10/2023-TRE/RN passa de R$ 395.140,35 (trezentos e noventa e cinco mil cento e
quarenta reais e trinta e cinco centavos) para R$ 423.591,90 (quatrocentos e vinte e três mil
quinhentos e noventa e um reais e noventa centavos).

3. Esta apostila é parte integrante do Contrato nº 10/2023-TRE/RN. 

Natal/RN, na data da assinatura eletrônica.

  

Ana Esmera Pimentel Da Fonseca

Diretora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ana Esmera Pimentel da Fonseca,
Diretora-Geral, em 23/10/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2411281&crc=ACE9B5C8
informando, caso não preenchido, o código verificador 2411281 e o código CRC
ACE9B5C8.
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4 Pacote 2 de Serviços Adicionais: equivale à
atividade de condução de 1 motocicleta
durante 1 (uma) hora, com emprego de 1
motociclista na Região Metropolitana de
Natal/RN ou em qualquer outro município do
Rio Grande do Norte, podendo ser acionado
para os domingos e feriados.

72 Pacote
de

Serviços

38,10 2.743,20

5 Pacote 3 de Serviços Adicionais: equivale à
atividade de condução de 1 motocicleta
durante 1 (um) dia, com emprego de 1
motociclista na Região Metropolitana de
Natal/RN ou em qualquer outro município do
Rio Grande do Norte, podendo ser acionado
para dias úteis e sábados.

10 Pacote
de

Serviços

209,54 2.095,40

6 Pacote 4 de Serviços Adicionais: equivale à
atividade de condução de 1 motocicleta
durante 1 (um) mês, com emprego de 1
motociclista na Região Metropolitana de
Natal/RN ou em qualquer outro município do
Rio Grande do Norte.

10 Pacote
de

Serviços

4.190,70 41.907,00

VALOR TOTAL(R$) 423.591,90
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